
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
4. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No  1458 

Dispöe sobre o Regulamento do Servico Regular de 
Transporte Cotetivo Urbano de Passageiros por 
Onibus no MunicIpio de Barra do Piral. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas 
atribuicOes legais, de conformidade corn a Lei Orgânica do Municiplo e Lei Municipal 
de N 0  722/2003, e 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a operacao do 
transporte coletivo urbano do MunicIpio, de forma a definir claramente as obrigaçôes 
e responsabilidades dos operadores diretos e da Prefeitura Municipal, 

DECRETA: 

CAPITULO I -DO GERENCIAMENTO 

Art. 10 - 0 servico regular de transporte coletivo urbano de passageiros por ônibus 
no MunicIpio de Barra do Piral, será implantado, administrado e operado 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Piral, doravante denominada de 
Prefeitura, diretamente ou por contratacao de terceiros. 

Art. 2 0  - A operacao do servico regular de transporte coletivo por terceiros será feita 
sob a regime de concessào ou permissão. 

Art. 3 0  - A operacao do serviço e o cumprimento da concessão ou permissao 
obedecerá ao disposto no presente Regularnento, sujeitando-se a 
concessionária / permissionária as portarias, normas e ordens de servico 
ernanadas da Prefeitura. 

Art. 4 0  - A Prefeitura, no exercIcio de seus poderes de implantar, administrar e 
operar compete a prática de todos os atos necessários ao aperfeicoamento 
e eficiente desempenho do sistema de transporte coletivo urbano de 
passageiros P01 ônibus no MunicIpio de Barra do Piral. 

CAPITULO Ii- LIc1TAcA0 

Art. 5 0  - A operacao do serviço regular de transporte coletivo urbano de passageiros 
por ônibus no MunicIpio de Barra do Piral somente se dará através de 
licitacão tipo concorréncia observada a legislaçào federal especifica e de 
acordo corn os critérios a serem estabelecidos pela Prefeitura e pela Lei de 
Criacao do Sistema Regular de Transportes. 
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Paragrafo Unico - Fica vedada a participacao de licitacão de empresa cuja 
concessão I perniissäo tenha sido cassada, nos termos do preserite 
Regulamento ou estar inadimplente junta ao MunicIpio. 

Art. 6 0  - Fica a Executivo autorizado a proceder a licitacáo de acordo corn o artigo 
34 da Lei Municipal de n o  722/03; 

Paragrafo Unico - A licitacão a que se refere a artigo anterior será 
realizada por Comissâo de Licitaçâo, designada pelo Prefeito Municipal. 

Art. 7 0  - 0 Edital de Licitacão deverá observar os principios definidos em lei, e 
conterá em suas especificacoes Os critérios técnicos e requisitos 
necessários para a escolha do melhor serviço a ser concedido. 

CAPITULO Ill - CONCESSAO I PERMISSAO 

Art. 8 0  - A operacaa do servico de transporte coletivo urbana de passageiros por 
ônibus será feita diretamente pela Prefeitura e por sociedades comerciais, 
constituldas em conformidade corn a Iegislacão aplicável, sobre regime de 
concessão/perrnissáo. 

Art. 90 - A concessào/permissão somente poderá ser outorgada a empresa 
regularmente constitulda, que satisfaca pelo menos, Os seguintes 
requisitos: 

- Possuir registro em Junta Comercial ou em reparticáo competente; 

II - Possuir capital realizado e suficiente para execucão do servico ou linha 
a serern operados; 

III - Apresentar docurnentacão que comprove a capacidade econômico-
financeira para aquisicão de frota de Onibus correspondente as 
necessidades da linha ou linhas; 

IV - Possuir condicöes de idoneidade moral, técnica e financeira, que forem 
exigidas; 

V - Apresentar documentacão se comprometendo a adquirir ou locar 
garagens ou depósitos de ônibus, cam a equiparnento e pessoal adequado 
a manutençäo da frota em narmais condiçOes de tráfego. 

Art. 10 - 0 Contrato de concessão ou a outorga de permissaa serãa Iavrados pef a 
Prefeitura em termo proprio, contendo, dentre autras formalidades exigidas 
pela Iegislação especifica: 

I - Identificacao da linha; 

II - Itinerário; 
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III - Frota; 

IV - Condiçöes de prestação do servico; 

V - Obrigaçoes da concessionária I perrnissionária; 

VI - Prazo. 

Art. 11 - Todas as penalidades aplicadas a concessionária/permissionária serâo 
lancadas em registros praprios, para fins de avaliacào periádica da execucào 
dos servicos. 

Art. 12 - A cessäo ou transferência da concessão/permissão dependerá de anuência 
prévia e expressa da Prefeitura. 

Art. 13 - A cessäo ou transferéncia da concessão/permissão será formalizada 
através de novo termo. 

Art. 14 - Havendo rescisão ou transferência do contrato, será observada 
rigorosamente a ordem de classificacao na licitacão original para a nova 
concessãolpermissão. 

Art. 15 - A outorga de concessão/permissão fica condicionada ao recoihimento da 
caucao especificada para o servico concedido/permitido. 

Art. 16 - A Prefeitura poderá, por razöes de conveniência administrativa, alterar as 
condicöes estabelecidas no termo de permissào. 

Paragrafo Unico - No caso de extincão da linha fica cancelado, 
automaticamente, o termo de permissão ou rescindido o contrato de 
concessão, sendo devolvida a concessionária/permissionária a cauçào 
depositada, no prazo de 30 (trinta) dias correntes. 

CAPTULO IV - REGISTRO E ALTERAçA0 CONTRATUAL 
DAS EMPRESAS CONCESSIONARIAS / PERMISSIONARIAS 

Art. 17 - Para os fins previstos neste Regulamento, a Prefeitura manteré urn 
cadastro atualizado das ernpresas concessionárias I permissionárias que 
ficarão obrigadas a apresentar os seguintes docurnentos: 

I - Ficha cadastral da empresa, conforme estabelecido pela Prefeitura; 

II - Comprovante de inscricao da empresa no Ministério da Fazenda e no 
INSS; 

III - Prova de regularidade fiscal, trabaihista e previdenciária; 
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IV - Atestado de idoneidade financeira expedido por dois estabelecimentos 
de crédito; 

V - Contrato ou estatuto social constitutivo da empresa devidamente 
arquivado na reparticào competente, e suas possiveis alteracoes. 

Paragrafo Unico - 0 registro no cadastro de que trata este artigo é condicao 
especial para a assinatura do contrato de concessão ou a outorga da 
permissäo. 

Art. 18 - A concessionária/permissionária deverá comunicar a Prefeitura quaisquer 
alteracoes em seu contrato social e em seus estatutos. 

Paragrafo Cinico - Verificada a alteracão, a concessionária/permissionária 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de seu arquivarnento em Junta 
Comercial ou reparticão competente, entregará a Prefeitura uma cópia 
autenticada. 

CAPTULO V - CUSTOS OPERACIONAISEPREcOS DEPASSAGEM 

Art. 19 - Os custos operacionais do serviço regular de transporte coletivo serâo 
fixados pela Prefeitura, de forma a propiciar a justa remuneracao do capital e 
melhoramento e expansão dos servicos e assegurar o equilibrio econômico 
e financeiro do sisterna. 

§ 10 - A Prefeitura caberá estabelecer componentes tarifários, bern como os 
critérios, condicöes, normas, e procedimentos necessários a fixacao das 
tarifas. 

§ 2 0  - A Prefeitura fixaré o preço de passagem segundo o disposto no 
parégrafo anterior. 

Art. 20 - A Prefeitura manterá o controle atualizado sobre o valor dos componentes 
tarifários, ficando a concessionária/permissionária obrigada a fornecer as 
informacöes necessárias ao estudo e cálcuto das tarifas. 

Art. 21 - A compatibilização das receitas arrecadadas pelas empresas na venda das 
passagens corn as custos operacionais devidos pela producao dos serviços, 
será realizada periodicamente, de acordo corn as normas estabelecidas pela 
Prefeitura. 

Art. 22 - Cabe as concessionárias/permissionarias a venda de passagem, 
obedecidos as critérios e normas da Prefeitura, 

Art. 23 - Fica vedado a concessionária/permissionária cobrar preco de passagem 
inferior ou superior ao valor estabelecido. 

Art. 24 - 0 troco máximo obrigatário será fixado periodicamente pela Prefeitura. 
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Art. 25 	Fica vedado a concessionária/permissionária fracionar o preco de 
passagem e estabelecer seçáo sem prévia autorização da Prefeitura, 

CAPITULO VI - VEICU LOS 

Art. 26 - 0 transporte coletivo urbano no MunicIpio de Barra do Piral seré feito por 
veiculo corn caracterIsticas técnicas e operacionais definidas pela Prefeitura 
e dotado de instrurnento contador de passageiros (roleta) e também de 
portas distintas para entrada e salda de passageiros. 

Art. 27 - 0 veiculo em operacão no servico de transporte deverá ser padronizado e 
identificado em rigorosa obediência as normas estabelecidas pela Prefeitura. 

Art. 28 - As caracteristicas, padronizacão e identificacao que forem aprovadas para 
cada velculo somente poderão ser modificadas mediante prévia e expressa 
autorizacão da Prefeitura. 

Art. 29 - Todo velculo utilizado no transporte coletivo para operar no MunicIpio de 
Barra do Pirai dependerá do previo registro na Prefeitura. 

Paragrafo Unico - 0 pedido de registro de veiculo deverá ser feito de 
acordo corn as norrnas estabelecidas pela Prefeitura. 

Art. 30 - 0 veIculo poderá operar na linha em que se encontrar registrado, salvo 
prévia e expressa autorização da Prefeitura. 

Art. 31 - A transferência de veIculo de urna linha para outra dependerá de prévia e 
expressa autorizacao da Prefeitura. 

Art. 32 - Não será adrnitido em operação veiculo corn rnais de 10 (dez) anos de 
fabricacào. 

Art. 33 - Os veiculos corn mais de 10 (dez) anos de fabricacao deveräo ser 
substituldos por velculos mais novos ou reencarroçados, nas condicoes e 
prazos estabelecidos pela Prefeitura. 

Art. 34 - A idade media da frota de cada empresa será estabelecida pela Prefeitura 
no ato convocatório. 

CAPITULO VII - PESSOAL DE OPERAcAO 

Art. 35 - 0 pessoal de operacäo compreende: 

I - Motorista; 

II - Cobrador; 

III - Despachante. 
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IV - Fiscal 

§ j0 - Todas as pessoas integrantes das categorias profissionais 
relacionadas neste artigo deverão ser matriculadas na Prefeitura, para 
exercer a funçäo dentro do sisterna de transporte de passageiros no 
Municipio de Barra do Piral 

§ 20 - As condiçöes de matricula do pessoal de operaçào serào 
estabelecidas pela Prefeitura. 

Art. 36 - A Prefeitura manterá urn cadastro atualizado do pessoal de operacào do 
sistema, podendo, para tanto, convocar qualquer operador para prestar 
declaracoes. 

Art. 37 - A dispensa do pessoal de operaçao deverá ser comunicada mensalmente a 
Prefeitura pelas concessionárias/permissionárias, para atualizacão do 
cadastro. 

CAPTULO VIII - OPERAcAO DO SERVIO 

Art. 38 - 0 servico de transporte coletivo urbana será operado em rigorosa 
obediência as disposicOes deste Regulamento e as normas estabelecidas 
pela Prefeitura. 

Art. 39 - A Prefeitura poderá criar, alterar e extinguir linha, bern como implantar 
serviço conforme a necessidade e conveniência do usuário e do sistema de 
transporte. 

Art. 40 - A oportunidade e conveniOncia da criação e extinção da linha será apurada 
pela Prefeitura através de exame da demanda de transporte, podendo ser 
criado servico de pesquisa em caráter precário, por urn prazo maxima de 6 
(seis) meses. 

Parágrafo Unico - Para fins de servico de pesquisa seráo convocados, 
preferencialmente, Os atuals concessionários/permissionários. 

Art. 41 - Compete a Prefeitura determinar itinerário, ponto de parada, ponto terminal, 
frota e quadro de horários. 

Art. 42 - 0 horário e a frequëncia da linha será estabelecido pela Prefeitura em 
funcao da demanda, nIvel rnInimo de conforto do usuánio, segurança de 
tráfego, velocidade operacional, nümero de velculos, e extensão do 
iti nerário. 

Art. 43 - A Prefeitura poderá, visando sanar irregularidade na operacao e atender ao 
interesse do usuário: 
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- Operar diretamente ou autorizar em substituicäo a empresa titular, e em 
caráter precário, a operacäo de qualquer linha por outras empresas, 
preferencialmente do sistema, devidamente capacitadas; 

II - Requisitar velculo de linha de qualquer empresa dentro do sistema Clue 
comprovadamente apresente frota disponIvel, e alocá-lo em caráter precário 
na linha Clue necessite de aumento imediato de frota, ou utilizar veiculo fora 
do sistema quando assim for necessário. 

Paragrafo Unico - 0 estabelecido no inciso I será por perlodo rnáximo de 90 
(noventa) dias, al incluidas as prorrogacoes além do qual, não sanadas as 
irregularidades, a concessão/permissâo da empresa titular estará sujeita a 
cassacao. 

Art. 44 - A concessionária/permissionária nâo poderá alterar Cu descumprir 
itinerário, quadro de horário, especificaçao, norma ou determinacão da 
Prefeitura. 

Art. 45 - Para cumprimento dos horários, a concessionária/permissionária se obriga 
a colocar em servico a nümero de velculos definido pela Prefeitura como 
frota necessária, garantida a reserva técnica para a plena operacao das 
linhas. 

§ 10 - Considera-se frota necessária a utilizada para cumprimento do quadro 
de horários nos intervalos de menor espacamento. 

§ 20 - A frota reserva deverá estar disponhvel para auxiliar no cumprimento 
do quadro de horários especificado. 

§ 30 - A frota reserva será dimensionada pela Prefeitura de acordo corn a 
necessidade do servico. 

§ 40 - A remuneracáo da frota reserva será estabelecida pela Prefeitura. 

Art. 46 - A Prefeitura, a seu critérlo, estabelecerá serviço especial, corn a fixacao 
previa do itinerário e preco de passagem. 

Art. 47 - A Prefeitura poderá requisitar veiculo e pessoal de operaçäo pars 
atendirnento de servico de emergência ou interesse püblico. 

Paragrafo Unico - 0 serviço eventual requisitado sem cobranca de 
passagem será rernunerado pelo custo real do servico constante da planilha 
vigente a época. 

Art. 48 - No caso de interrupcão de viagern, a concessionária/permissionária ficará 
obrigada a providenciar meio de transporte para o passageiro. 

Art. 49 - A concessionária/perrnissionária deverá preencher corn exatidâo e 
apresentar a Prefeitura, nas condiçöes por ela estabelecidas, as inforrnacoes 
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que se fizerem necessàrias ao acompanhamento da operaçáo do servico 
concedido/permitido. 

Art. 50 - A alteracao de itinerário de caráter excepcional Clue exceder 02 (dois) dias 
deverá ser autorizada pela Prefeitura, sendo obrigatoriamente considerada 
sua producáo quilometrica enquanto durar a impedirnento. 

Paragrafo Unico - Em caso de impraticabilidade ocasional de tráfego a 
empresa operadora deverá comunicar a Prefeitura em urn prazo máxmo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 51 - A movimentacão de passageiros, as viagens realizadas e a empenho de 
frota especificada, seräo controlados pela Prefeitura através de formulários 
proprios, de acordo corn as normas por ela fixada. 

CAPITULO IX - TERMINAlS RODOVIARIOS 
E PONTOS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE 

Art. 52 - 0 terminal rodoviário terá coma atividade principal a abrigo, a embarque e 
desembarque de passageiro, a venda de passagem e a despacho de 
bagagem e encomenda. 

Art. 53 - Em cada ponto de embarque e desembarque será fixada placa de 
orientacâo do usuàrio. 

Art. 54 - 0 funcionamento do terminal rodoviário e ponto de control e obedecerá a 
norma da Prefeitura. 

CAPITULO X - OBRIGAcOEs DA CONCESS1ONARIAIPERMISSIONARIA 

Art. 55 - Constituem obrigacöes da concessionária/permissionária: 

- Cumprir as preceitos deste Regulamento, portaria, norma e ordem de 
servico da Prefeitura; 

II - Dar condicoes dignas e seguras de trabaiho a seu operador; 

Ill - Cumprir as especificaçoes e caracterIsticas de operacão do serviço 
concedido/permitido; 

IV - Garantir a seguranca e a conforto do passageiro. 

V - Respeitar a preco da passagem em vigor; 

VI - Submeter seu veIculo a vistoria, colocando-o em operacao em perfeito 
estado de funcionamento e em plena condicão de segurança e devidamente 
munido dos equipamentos obrigatOrios previstospelas normas em vigor; 
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VII - Apresentar a Prefeftura, nas condiçOes e prazos fixados, inforrnação, 
relatório, demonstrativo e documento da empresa relativos ao servico 
concedido/permitido, bern corno auxiliar a Prefeitura no levantarnento de 
informaçao e realizacão de estudo que se fizerern necessários; 

VIII - Não permitir a circulação do ônibus sem o porte da sua documentação 
obrigatOria, do motorista e do cobrador; 

IX - Preservar a inviolabilidade da roleta, comunicando a Prefeitura qualquer 
acidente ocorrido corn a mesma, providenciando, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, nova selagem junto a vistoria; 

X - Apresentar seu velculo para o inIcio da operaçao em adequado estado 
de conservação e limpeza; 

XI - Não utilizar na limpeza do veIculo substância Clue coloque em risco a 
seguranca e o conforto dos passageiros; 

XII - Recoiher a Prefeitura, na condicäo e prazo por ela fixados, todo valor 
Clue for devido; 

XIII - Manter em servico apenas pessoal de operacào matriculado na 
Prefeitura; 

XIV - Propiciar a fiscalizacäo da Prefeitura plena condicáo para o exercIcio 
de sua funcão, inclusive o acesso ao veiculo e instalaçoes de sua 
propriedade; 

XV - Responsabilizar-se, quando for o caso, pelo seguro do passageiro, 
bagagern, encornenda, previsto na legislaçao especIfica vigente, ou quando 
determinado pela Prefeitura; 

XVI - Solicitar autorização prévia da Prefeitura para a realizaçào de serviço 
especial de transporte coletivo; 

XVII - Vender, cobrar passagem e arrecadar os valores a elas 
correspondentes, obedecidas as normas da Prefeitura; suprindo da 
quantidade de troco necessária a seus cobradores; 

XVIII - Acatar as requisiçoes de veiculo e pessoal de operacáo para 
atendimento de interesse püblico, resguardando sempre o nümero de 
velculos necessários ao cumprimento do quadro de horérios especificado 
pela Prefeitura para a linha regular; 

XIX - Não alterar a caracteristica de operacao do servico; 

XX - Realizar servico especial sernpre Clue determinado pela Prefeitura, 
rnediante fixacao prévia do itinerário e forma de remuneracao; 
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XXI - Manter frota reserva em condicäo de mob ilizaçâo; 

XXII - Não aplicar e manter peça de publicidade em seu velculo em 
desacordo corn a norma e determinacâo da Prefeitura; 

XXIII - Cornunicar a Prefeitura, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, acidente corn seu velculo, corn ou sem vitima. 

CAPITULO XI OBRIGAcOESDOPESSOAL  DEOPERAcAO 

Art. 56 - Constituem obrigacoes do pessoal de operacäo: 

I - Cumprir Os preceitos deste Regulamento, bern corno portaria, norma e 
ordem de serviço da Prefeitura; 

II - Conduzir-se corn atencao, urbanidade e respeito no trato corn a usuário, 
colega de servico e funcionário credenciado da Prefeitura; 

III - Apresentar-se ao serviço corretamente uniformizado, portando a 
documentacäo exigida pela Prefeitura na forma estabelecida; 

IV - Não trabaihar em estado de embriaguez ou sob efeito de substáncia 
táxica de qualquer natureza; 

V - Não fumar no interior do velculo; 

VI - Executar corn presteza a ordem recebida, comunicando ao superior 
qualquer irregularidade ocorrida no servico; 

VII - Prestar informaçäo ao usuário; 

VIII - Não abandonar o veiculo durante sua escala funcional, nem parar no 
curso da viagem de forma desautorizada; 

IX - Permitir, facilitar e auxiliar a pessoal da Prefeitura na realizaçäo de 
estudo ou na fiscalizacao; 

X - Colaborar corn a autoridade encarregada da seguranca pibIica; 

Art. 57 - Compete especificamente aos motoristas: 

I - Efetuar revisáo surnária no velculo, antes de sua saida, testando o 
funcionamento do equipamento; 

II - Conduzir o velculo em velocidade continua evitando partida e freada 
brusca, de modo a não prejudicar a seguranca e o conforto do passageiro; 

III - Não rnovirnentar o vecuIo sern que as portas de entrada e salda estejam 
fechadas; 
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IV - Obedecer rigorosamente o ponto de embarque e desembarque de 
passage I ros; 

V - Auxiliar, no caso de interrupcáo de viagem, a conducao do passageiro a 
outro velculo; 

VI - Comunicar-se imediatamente corn a concessionária/permissionária em 
caso de acidente de tränsito envolvendo o velculo; 

VII - Nâo conversar, estando o velculo em movimento, exceto para prestar 
informacão; 

VIII - Atender sinai de parada e não recusar passageiro no ponto 
demarcado. 

Art. 58 - Compete especificamente aos cobradores: 

I - Auxiliar o motorista na revisâo sumária do velculo antes de sua salda e 
orientá-lo nas manobras durante a viagem; 

II - Efetuar a cobranca do preco da passagem na forma estabelecida pela 
Prefeitura; 

III - Observar o ponto de parada demarcado, orientando o motorista na 
operacao de embarque e desembarque de passageiro; 

IV - Não conversar corn o motorista, quando em viagem, exceto para prestar 
informaçäo relativa ao servico; 

V - Orientar o passageiro da proibicäo do cornércio ambulante dentro do 
velculo, 

VI - Orientar o passageiro da proibicão de conduzir animal, combustIvel, e 
material nocivo a saüde, bern como volume que cause transtorno aos 
demais passageiros; 

VII - Auxiliar o rnotorista, em caso de acidente de trânsito envolvendo o 
velculo, providenciando atendimento e remoção da vitima, quando for o 
caso; 

VIII - Não discutir corn o passageiro nern estimular ato que comprometa a 
tranquilidade e seguranca da viagem. 

Art. 59 - Compete especificamente aos despachantes: 

- Despachar o velculo no horário constante da especificacão da linha; 
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II - Preencher corretamente o documento exigido pela Prefeitura para 
operaçào da linha; 

Ill - Não omitir informacão sobre irregularidade do servico, de que tenha 
conhecimento; 

IV - Auxil jar na realizacão de levantamento de informação; 

CAPITIJLOXfl..CAUcAO 

Art. 60 - 0 inIcto do servico referente a concessão/permissao estará sujeito ao 
depósito de uma caucao correspondente a 1 % (hum por cento) do valor de 
cada velculo, no ato da assinatura do termo de concessão/permissäo, para 
garantia da fiel execucao do servico concedido/permitido e do pagamento 
das multas nas quais jncorrer a concessionária/permissionária. 

Paragrafo Unico - 0 valor de cada velculo, para efeito da caucao, será 
estabelecido em planilha para veiculo novo. 

Art. 61 - A caucâo deverá ser prestada em dinheiro, ou fianca bancãrja. 

Art. 62 - Ocorrendo a cessão ou transferêncja da concessäo/permissão, o cedente 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para requerer o levantamento da caucão 
depositada, e a Prefejtura, igual prazo para devolve-la. 

CAPITULO XIII - FIScALIZAcAO E AUDITORIA 

Art. 63 - A fiscalizaçao do servico regular do transporte coletivo de passageiros P01 

ônibus no Municipio de Barra do Piral será feita pela Prefeitura, através de 
agentes próprios. 

Art. 64 - A fiscalizaçào consiste no acompanhamento permanente do cumprimento 
deste Regulamento e demais portarias, normas, ordens e especificaçOes de 
serviço emanadas da Prefeitura. 

Art. 65 - A Prefeitura promoverá, quando julgar necessário, a real izacão de auditoria 
técnico - operacional e / ou econômico - financeira na concessionária I 
permissionária através de equipe própria ou de terceiro por ela designada. 

Art. 66 - A auditoria procederá ao estudo, análise e avaliacao de desempenho 
operacional e empresarial da concessionária I permissionária, sob todos as 
aspectos. 

Parágrafo Unico - A concessionária / permissionária fornecerá todas as 
informaçöes solicitadas pela auditoria, bern coma permitirá a livre acesso as 
suas dependéncias, instalacOes, livros e documentos. 

	

Art. 67 - Verificada a incapacidade administrativa, econômico - financeira e/ou 	/7 

	

técnico - operacional da concessionária / permissionária, a Prefeitura 	C 
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concederá prazo não superior a 90 (noventa) dias para que a empresa 
possa suprir as deficiências apontadas. 

Parágrafo Unico - Mantida, apOs o prazo previsto neste artigo, a situacao 
nela mencionada, a concessionária / permisstonária estará sujeita a 
cassacäo. 

CAPITULO XIV - VISTORIAS 

Art. 68 - A concessionária/permissionária deverá apresentar seu veFculo para ser 
vistoriado de acordo corn a norma estabelecida pela Prefeitura. 

Paragrafo Unico - Independentemente da vistoria de que trata este artigo, 
poderá a Prefeitura, em qualquer época, realizar inspeçoes e vistorias nos 
velculos em operacao nos pontos de controle. 

Art. 69 - Aprovada em vistoria, ao velculo será expedido Certificado de Autorizacao 
de Tráfego, sem o qual não poderá o mesmo circular. 

Art. 70 - 0 Certificado de Autorizacão de Tráfego deverá ser fixado internamente no 
veiculo e em lugar visIvel. 

§ 10 - No interior do velculo, em local visIvel ao püblico, haverá registro do 
nümero de telefone da Prefeitura, troco maxima obrigatOrio e do preco de 
passagem e quadra de horários. 

§ 2 0  - No interior do velculo, em lugar visIvel e corn letras de porte 
compativel, será registrado o itinerário da tinha, citando Os principais locals 
por onde trafega. 

Art. 71 - Na hipOtese de ocorrència de acidente Clue impeca a circulacão normal do 
velculo, a concessionária I permissionária, apás reparadas as avarias e 
antes de colocá-los novarnente em tráfego, deverá submetê-los a vistoria 
especial no setor competente da Prefeitura, como condiçáo imprescindivel 
para sua Iiberacäo. 

Art. 72 - 0 Certificado de Autorizacão de Tráfego nâo exime a responsabilidade da 
concessionária I permissionária de manter seus velculos em born estado 
operacional, e nem obriga a Prefeitura por responsabilidade em acidente que 
venha a causar ou nele se envolva. 

CAPITULO XV - INFRAçOES E PENALIDADES 

SEçAO I - Apuracao de Infracao 

Art. 73 - Verificada a infracao de norma deste Regulamento, será lavrado auto de 
infracao, do qual constarão: 

I - Nome e nUmero da concessionária / permissionária da linha; 
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II - ldentificacão de velculo, quando for o caso; 

Ill - Local, dia e hora da nfracào; 

IV - Dispositivo regulamentar infringido, corn descricäo sucinta da infracäo; 

V - Assinatura e nümero de matrIcula do emitente; 

VI - Assinatura do infrator e data do seu recebimento, sempre que for 
possivel. 

§ 10 - Autuada, a concessionária I permissionária receberá cOpia do auto de 
infracão mediante recibo. 

§ 2 0  - A assinatura do autuado não significa reconhecimento da infracão, 
assim como a sua ausência não invatida o ato fiscal. 

§ 3 0  - Em nenhum caso, poderá o auto de infracao ser inutilizado, nem 
sustado seu processo ate decisäo final, ainda que tenha ocorrido erro em 
sua lavratura. 

Art. 74 - Contra o auto de infracäo, caberà recurso administrativo, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar do primeiro dia Otil seguinte ao seu recebimento pela 
empresa autuada, cuja decisão será de caráter irrecorrIvel. 

Art. 75 - So se admite recurso contra urn Onico ,  auto de infração, sendo liminarmente 
desconhecida a defesa mültipla. 

Art. 76 - 0 recebimento de recurso contra auto de infraçao, concernente a multa, 
dependerá de depOsito prévio da importäncia e ela equivalente. 

Paragrafo (inico - Cancelado o auto de infracão, o depósito será devolvido 
a concessionária / permissionária no prazo de 10 (dez) dias, 

Art. 77 - 0 recurso produzido por procurador deverá ser acompanhado do respectivo 
instrumento de mandado. 

Art. 78 - 0 recurso deverá ser instruldo corn todos os dados e informaçOes 
necessárias ao seu julgamento. 

Paragrafo Unico - 0 não pagamento da multa implicará lançamento do seu 
valor no (ivro de dIvida ativa e expedida a respectiva certidão para cobranca 
amigãvel ou judicial, acrescida da atualizaçao monetária respectiva e juros 
de mora de 1 % (urn P01 cento) ao mOs. 

Art. 79 - Quando a empresa autuada nào recorrer, a multa deverá ser paga a 
Prefeitura no primeiro dia Util apOs o vencimentO do prazo para recurso. 
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SEcAO II - Penalidades 

Art. 80 - Seräo aplicadas as seguintes penalidades: 

I - Multa; 

II - Cancelarnento da matricula do pessoal de operacao, 

III - Retirada do velculo de circulacao; 

IV - Apreensão do velculo; 

V - Suspensão do servico; 

VI - Cassacão. 

Art. 81 - As penas previstas nos incisos II, V e VI do artigo anterior serão precedidas 
de processo administrativo. 

§ 1° - Verificadas as condicoes para a abertura do processo, o Prefeito 
expedirá portaria norneando uma Comissão de 3(tr6s) membros. 

§ 20  - A Cornissáo 56 funcionará corn a presenca de seus rnernbros. 

SUBSEçAO I - Multas 

Art. 82 - As multas por infracao das disposicOes deste Regularnento teräo seus 
valores fixados ern Unidade Fiscal Municipal - UFISB - e serão aplicadas, 
obedecida a seguinte graduacão: 

1 -  2 (duas) UFISB, quando o pessoal de opera cao ou a con cessionãria I 
permissionária: 

a) Trabalhar desuniforrnizado ou corn seu uniforme ern condicöes 
inadequadas de uso, asseio e lirnpeza; 

b) Náo portar de forma visIvel, ou deixar de exibir, docurnentos exigidos 
pela Prefeitura; 

c) Manter conversa, estando o veiculo em movimento, exceto para 
prestar informaçôes; 

d) Operar, no horário noturno, corn as Iuzes internas apagadas; 

e) Operar, no horário noturno, corn os letreiros apagados; 

f) Fornecer os dados estatisticos relativos ao efetivo controle 
operacional dos serviços incompletos e/ou incorretos; 
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g) Embarcar ou desembarcar passageiro em pontos não autorizados 
ou parar irregularmente nos pontos fixados 

h) Näo atender ao sinai de parada ou recusar passageiros, nos pontos; 

i) Cobrar passagem de crianças, ate a data do seu quinto aniversário, 
quando estes nào ocuparem poltronas; 

j) Fumar no interior do velculo; 

I) Interromper a viagem sem motivo justo e/ou para tratar de assuntos 
particulares. 

II - 03 (trés) UFISB, quando o pessoal de opera cao ou a 
concessionária/permissionária: 

a) Trafegar corn a porta do veiculo aberta; 

b) Näo favorecer o embarque e desembarque de criancas, gestantes, 
pessoas idosas ou deficientes fIsicos; 

c) Dar partida, 	parar ou efetuar conversöes bruscas, 
desnecessariamente; 

d) Näo atender as deterrninacoes da Prefeitura no sentido de assegurar 
o conforto e a seguranca do passageiro; 

e) Não se manter corn o decoro e correcào devidos; 

f) Dificultar a fiscalização da Prefeitura; 

g) Näo acionar a autoridade competente para impedir o acesso ao 
veIculo de pessoas conduzindo animais, combustiveis, e outros 
rnateriais nocivos a saCide, bern como volumes que causern transtornos 
aos demais passageiros; 

h) Apresentar e/ou manter o veiculo em operacào em más condicoes 
de conservacão, lirnpeza ou asseio. 

III - 04 (quatro) UFISB, quando o pessoal da opera çâo ou a 
concessionária/permissionária: 

a) Utilizar, na limpeza interna do veiculo, substâncias que prejudiquem 
o conforto e/ou coloquern em risco a seguranca do passageiro; 

b) Faltar corn assistência ao passageiro em caso de acidente ou 
interrupçao de viagem; 
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c) Dificultar a cobranca de passagem, negando troco ao usuário ou 
obtiver ganho indevido de sua cobrança. 

d) Abastecer o veIculo durante o percurso do itinerário, se nele houver 
passageiro; 

e) Deixar de fazer viagem constante da especificacão de servico ou 
realizá-la fora do horário especificado, 

f) Transportar passageiros sem sobraca de passagern, permitindo seu 
ingresso pela porta indevida; 

g) Deixar de comunicar a Prefeitura, dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, os acidentes corn vItirnas, ocorridos ern seus velculos; 

h) Trabaihar sern estar matriculado na Prefeitura. 

IV- 4,5 (quatro vIrgula cinco) UFISB, quando o pessoal de opera çao ou 
a con cessionárialpermissionária: 

a) Deixar de cornunicar as alteracoes do contrato social inclusive 
aumento de capital, estatutos ou declaracoes de firma; 

b) Permitir ausência do despachante no ponto de controle sern 
anuência da Prefeitura, exceto no servico noturno e no servico auxiliar; 

c) Permitir a colocação de anüncios no velculo, sem autorizaçäo e 
aprovação da Prefeitura; 

d) Permitir que o velculo trafegue corn defeito ou inexisténcia de 
extintor de incêndio, triängulo de seguranca e outros equipamentos 
obrigatários; 

e) Permitir que o velculo circule sem a documentacao obrigatória; 

f) Circular corn veiculos fora da padronizacao de pintura estabelecida 
pela Prefeitura; 

V - 05 (cinco) UFISB, quando o pessoal de opera cáo ou 
concessionária/permissionária: 

a) Utiizar veiculos em linha que não se encontre registrado, sern 
prévia e expressa autorizaçäo da Prefeitura; 

b) Não fizer servico especial quando determinado pela Prefeitura ou 
fazô-lo sern a devida licenca; 
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c) Alterar o itinerário, sem prévia autorizacáo da Prefeitura, exceto em 
caso de forca major, caso em que a comunicaçào será feita no 
máximo em 24 (vinte e quatro) horas; 

d) Opor-se a realizaçao de levantamentos, informaçöes e estudos ou 
deixar de auxiliá-los; 

e) Colocar em trafego velculo Clue, apos ocorrência de acidente grave, 
não tiver sido submetido a vistoria especial da Prefeitura; 

f) Descumprir portarias, normas e ordens de servicos da Prefeitura; 

g) Não fornecer ou fornecer fora do prazo os dados estatIsticos 
relativos ao efetivo controle operacional do serviço; 

Art. 83 - As multas serão aplicadas as concessionárias/permissionárias e arrecadas 
pela Prefeitura ou por agente bancário por ela designado. 

Art. 84 - A aplicacao de multas nao prejudicará as demais combinacoes 
regulamentares. 

suBsEçAo II- Cancelamento de MatrIcula do Pessoal de Opera cao 

Art. 85 - A Prefeitura poderá cancelar a matrIcula do pessoal de operação quando 
este: 

- Faltar corn o respeito ao usuário, colegas de servico e servidor da 
Prefeitura, 

II - Negar o troco ao usuário ou obtiver ganho indevido na cobranca dos 
precos das passagens; 

III - Portar ou manter no veIculo armas de qualquer espécie; 

IV - Trabaihar embriagado ou sob efeito de substàncias tóxicas de qualquer 
natureza; 

§ 
10 - 0 cancelarnento seré aplicado mediante prévia sindicância, 

assegurado a amplo direito de defesa do infrator. 

§ 2 0  - A critérlo da comissão sindicante, resultando a sindicéncia em culpa 
para o operador, poderá a penalidade de cancelamento da matricula ser 
transformada em multa cominada no artigo 82, subseçäo I, inciso VI. 

SUBSE AO III - Retirada do VeIculo de Circulaçao 

Art. 86 - A retirada do velculo de circulacão poderá ocorrer nos seguintes casos: 

- Quando o velculo circular sem autorização de tráfego; 
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II - Quando o veiculo for conduzido por pessoa sern habilitacäo; 

III - Quando o veiculo circular colocando em risco a seguranca da via e do 
usuário. 

suBsEcAo IV - Apreensäo do VeIculo 

Art. 87 - A apreensão do veIculo ocorrerá nos casos em que a 
concessionária/permissionária: 

I - Não submeter o velculo a vistoria, quando determinado pela Prefeitura, ou 
circular com autorizacão de tráfego vencida; 

II - Circular corn veiculo nao registrado na Prefeitura; 

Ill - Violar lacre de roleta; 

Paragrafo Unico - A liberaçào do velculo apreendido sO se dará apOs a 
Prefeitura constar que as irregularidades que ocasionaram a apreensão do 
velculo foram sanadas. 

SUBSEcAO V - Suspensao do Servico 

Art. 88 - A suspensão ocorrerá nos casos em Clue a concessionária/perrnissionária: 

- Der causa a manifesta deficiência do servico; 

11 - Encaminhe docurnento comprovadamente adutterado, falsificado; 

Ill - Recuse de maneira continuada a curnprir as deterrninaçöes da 
Prefeitura. 

suBsEçAo Vi- Cassaçao 

Art. 89 - A cassaçäo do serviço ocorrerá nos casos em que a 
concessionária/permissionária: 

I - Alterar as precos das passagens, sem previa e expressa autorização da 
Prefeitura; 

II - Interromper, paralisar, abandonar ou suspender o serviço; 

lii - Entrar em falência ou insolvéncia; 

IV - Cometer falta nao capitulada neste Regulamento, mas considerada 
grave pela Prefeitura e apurada em inquérito adrninistrativo; 
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V - Tiver manifesta deficência do servico, incapacidade administrativa, 
econOmico-financeira ou técnico-operadonal, após o prazo concedido pela 
Prefeitura; 

VI - Deixe de recoiher as valores do custo de gerenciamento operacional. 

Paragrafo CJnico - Cassada a concessão/permissäo não caberá a 
concessionãria/permissionária direito a qualquer indenizacäo. 

Art. 90 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Prefeito 
Municipal. 

Art. 91 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposicôes em contrário. 

BARRI\ DO PIRAI, 07 DBRIL DE 2003. 

CARLOS CELOBFA Z~IPAL  
hA NOBREGA 

EFEIT&MU PR  
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